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Solicitaçã~de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha. Envie para o
Programa Intenegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brastlial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento. (61) 311-2556

Tipo de Casa: í Assembléia Legislativa P" Câmara Mun~ipal

NomedaCasa: ICÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI

Endereço:IRUA SÉRGIO FIALHO S/N

Cidade:\ALAGOINHA DO PIAUI

Telefones:10-89 442-1187

E~il: I
Homepage: I

Qtd. Pa~amentares:09 (NOVE)

UF:IPI CEp:I64.655-000

FAX:IO- 89 442-1187

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das infonnações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinculados à casa) Não deve ser oarlamentar.

Nome:IJOSE ADÃO DE,BRITO
UnidadelDepartamento:l-C-Â-M-A-RA--M-U-N-IC-'P-A-L--------

Telefones:IO-89 442-1187

E-Mail: I

cargo:IACESSOR PARLAMENTAR

FAX:IO- 89 442-1187

Fim:131/12/2002

Sexo:IMASCULlNO

FAX:10- 89 442-1187

Autenticação do Presidente

NomeCompletodo Pa~amentar: jABELARDO ANTONIO DE SA

NomePa~amentar:IABELARDO SA

MandatoPa~amentar(dia/mês/ano):Inicio:101/01/2001

Aniversário(dialmêslanO):125/06/1949

Telefones:10-89 442-1187

E-Mail: I
Homepage: I

Partido:lpPB

Para uso do Inter1egls: MuniclP!o Pólo? í Sim í Não
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Solicitação de. Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Inlerlegis - Av. N2-Anexo 'E' ,do Senado Federal. Brasllial DF. eEP: 70.165-900

,_o CentJa! de Aten~imer:rto: (61) 311-2556

Tipo de Casa; r Assembléia legislativa" ..~ Câmara MuniCipal

NomedaCasa: ICÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI

Endereço:IRUA SÉRGIO FIALHO S/N

cidade:IALAGOINHA DO PIAUI

Telefones:IO-89 442-1187

E-Mail: I
Homepage: I

Dados do Parlamentar

UF:IPI CEp:164.655-000

FAX:IO- 89 442-1187

Fim:131/12/2002
Sexo: I-M-A-S-C-U-L-IN-O-----

FAX:IO- 89 442-1187

Partido:IpPB

NomeCompletodo Parlamentar: IABELARDO ANTONIO DE SA

NomeParlamentar:JABELARDO SÁ

Mandato.Parlamentar(dia/mês/ano):Início:101/01/2001

Aniversário(dia/mês/ano):!25/06/1949

Telefones:iO-89 442-1187

E-Mail: I
Homepage: I

P- Presidente r Vice-Presidente r lOSecretário r 20Secretário
Cargo:

r Vereador

r 30Secretário r 4oSecretário

Para usodólntert is: Municl ia Pólo? r Sim r Não

www,inte is. ov.1
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Senhor Administrador,

Brasília-DF, 17 de dezembro de 2002.

•

•

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instâncias federal, estadual e
-municipal- e promover.a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou, e
em 200 I iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras municipais,
além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias legislativas do país.
Hoje, na segunda fase do Programa estamos informatizando mais 1388 câmaras municipais.

Informamos abaixo seu acesso restrito ao Portal Interlegis:

Casa Legislativa: Câmara Municipal de Alagoinha do Piauí - PI
Administrador Local: José Adão de Brito
Identificação: jose.brito
Senha: interlegis

Informamos a seguir os procedimentos para que o senhor efetue todas as alterações necessárias no
cadastro da Câmara Municipal e seus parlamentares.

Efetuando o login no novo Portal Interlegis.
Acesse o -novo Portal http://www.interlegis.gov.br , logo na primeira página, no canto superíor
direito, clique no menu "ajuda", leia então as orientações constantes para usuários do Portal
lnterlegis. Ao final desta mesma página clique em "ÍNDICE" e na página seguinte terá acesso a
diversas informações, clique então no item "Administrador Local" para acessar o Manual de
navegação do ADMINISTRADOR LOCAL.

Para alterar a sua senha:
Acesse o Portal http://www.interlegis.gov.br no ícone "Iogin" digite sua identificação e senha para
ter o acesso restrito no Portal Interlegis, após estar logado, clique em "preferências" e na página
seguinte clique em "Clique aqui para mudar sua senha."

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Ilmo. Sr. -
José Adão de Brito
Câmara Municipal de Alagoinha do Piauí
Rua Sérgio Fialho, s/n°
Alagoinha do Piaui - PI
CEP: 64.655-000
(89) 442-1187

o

http://www.interlegis.gov.br
http://www.interlegis.gov.br
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha. Envíepara o
Programa Intertegis. Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasília! DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento - (61) 311-2556

: UF:IP' : CEP:I64655-000

FAX:I031-89-442-1187 :
._---------------~----_."., .._-----_ ..._--------'

P: Câmara Municipair Assembléia LegislativaTipo de Casa:

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI

Endereço: RUA SÉRGI FIALHO

cidade:IALAGOINHA DO PIAUI

Telefones~O~~-~~~~4~:~:8L_____ __ .___ _

E-Mail: I
Homepage: 1_

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interl.egis

que irá cadastrar. atualizar e exduir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinculados à casa) Não deve ser oanamentar.

Nome:E~_",DÃO DE__._B_R_I_T.O _

unidadelDepartamento:ICÂ~ARJI..~lJNI<:I~}\L __..- ---~:~g~FCESS?t<.PARLP.~~~T}\R

Telefones~031:89-~~~:1.187. FAX:I031:~tl:4~~:1187_

E-.Mail: 1 _

Autenticação do Presidente

NomeCompletodoParlamentar: /ABELARDO ANTONIO DE SA ()\lV
NomeParlamentar:jABELARDOSA

m

_ Partido:IpPB

MandafoParlamentar(dia/mês'ano):Início:I-O-1-'O-1-,-2-0-0-1---------. Fim:101'01/2002
Aniversário(dia'mês'ano):1~5~6:1~~~ - sexo:lrIII}\~_(;_LJ~I!,,_()_

Telefones:I031-89-442-1187 FAX~031-89-442-1187

E-Mail: I
Homepage: ur

AR~bIlM<deSá
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima i
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CONVENIO' E PA C1PAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHA DO PIAUÍ NO
PROGRAMA INTERLEGIS
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CONVÊNIO N': PI-22023/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO' DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN

, MÁRIO LÚCIO' LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUí,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Sérgi Fialho, sln', Alagoinha do Piaui-PI, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador ABELARDO ANTÔNIO DE SÁ, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cujaexecução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATlV(),;

II_ promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;' --"'.

•
111_ 'estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias' ao desempenho de suas' fun'ções,
i

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
'Diário do Senado ~ederal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com'o disposto'
113 Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR '

13 ..Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

, 2.1' São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
IN~ERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ ,I;

'.' '

--".----=".

o



incentivai .ô"desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de . teresse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

()'::flfrr:, d,,~Ink)rn~àtic~!(-
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1II- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/O 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados peío PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA ..

•
VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULÁTERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1 _ providenciar e manter a infra-estruturapara a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

lI"- zelar pela guarda, ádministração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111 -

• IV -

V-

VI -

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
....Virtual dó Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover-a inclusão, a e"xclusãoe a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos servíços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;. ~r7

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRO, RAMA INTERLEGIS,
de.programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados .das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, .no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROG RAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
.paria~entares ,.ou .servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANÉXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 --:O recebimento dos equipamentos e programas será forinalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
. ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLÉGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. r-h
. ~V

o
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4,6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMEN,TO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coiricidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita .enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 .;.pC;lpnão cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
," '. \ "f1riálidade'e,-uiilização dos equipamentos e programas, ou' pela "inobservância das prescrições legais,

mediante notifkação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1lI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

•I
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Falho N' D
IPr0c~ssoN.ónk
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•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11-.~s informações,.? conteúdo das páginas internet e mensagens ele~ônicas provenientes dos equipamentos
instaiadosrii(CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os 'convenentes filmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s~ fim, juntamente com as testemunhas.

• ,~
Má;i~d~os
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

-bJ!1AJ~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasília, 3\ de~ de 2002.

#e1!ib~B"~~J1<¥
Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha do
Piauí

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;.
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
AntivÍrus. J.n
. .. ~\



. INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUí - PI

Para que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Alagoinha do Piauí:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o A1anual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

•

treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim LZ1Não

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Munic~io: /J../J-- Sim DNão

o~~ft
Câ Municipal de Alagoinha do Piauí

D
D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. por meio do fax Ox.:r:6/ -32/-1 075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inrerlegis
Av. I\!2Anexo "EU do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70!65-9()O.
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ESPÉCIE: Convênio n': PE.2606112004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonn!tica e ProcessameTlto de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como órgão EXecutOT do Programa
Interlegi:l e a C,\mara Municipal de Tupanatinga-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inteilegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no Art- 25, da
Lei rr 8.666, de 21/06f1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/0412004; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinann. çom vigmeia equivalente à duração do PrOgr.mia Inrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedetal - PRODASEN - Elrnlo. Sr.
PelJ'Õnio Barbosa lima Carvalho- Direlor-Exectlt:i\'o; Pelo Conve-
niado, V=dor Lourenço Alves de SOllSa Sobrinho, Presidente da

~~lE~~~=i~ n:~~=~~ - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfonnátiQ e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como órgão EXecutOT do Programa
Intmegis e a Cimara Municipal de Venturosa-PE; OBJETO: Es-
tabeln:er e regulu a parti(:ip3Ção da Casa Legislativa no Progr.una
Intmegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no Alt. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas a1t<=ÇÕe:;; DATA DE
ASSINATURA: 26/0412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura. ç:om viglncia equivalente ã dura.ç1o do Programa lnu:rlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.

•

pettõnio ,Barbosa lima .Carvalho- Dtretor-Exea.ttivo; Pelo COllVe-
. - -.;, . '_nia&;>:'Yereadoi: Páulo Altermr Almeida Victor, Presidente da CfImara.
_<._';. .:.Mun[ctpal'de "Iienturosa-PE. ',; "",' . '. _, ,,- '.
~".,,'.' ~,ESPECIE: Convenio n~: PE-~605412004 - INTERLEG1S, celebrado

entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CAnura Municipal de Sio José da Coroa Grande--PE;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa ,Interlegis; MODALIDADE: Nos t=os do disposto no

_ Art. 25, da Lei n° 8.ó66, de 21fQ6{1993. bem cmno suas a1ternções:
."DATA DE ASSINATURA: 301Q4/2004~VIGÊNClA: A partir da data
de assinatura. com ,igencia equivalente à duração do Progtama In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barllosa Lima Carvalho- DiretOr.Executivo; Pelo
COlI\'eniado, Vereador Marinaldo Rio TImo, Presidente da Câmata
Munjdpal de São Josê da Coma Grande-PE.
. ESPECIE: Convenio TI": PE.2603512004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenlro ~ Informática e Process;m!ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do Programa
lntmegis e a Cãmara Municipal de ColTentes-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislari' •.a no Progmna
lnterlegis; MODALIDADE: Nos .tennos do disposto no Alt. 25, da
Lei n. 8.666, de 2110611993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 0610512004; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom ,ig!ncia equivalente ã duração do Programa Jnterlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Uma Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Clóvis Monteiro de Vasconcelos, Presidente da
CârtJFa Mwticipal.de.Correntes-PE. _
ESPECJE: Com'mio. n~; PI-2202312002-_:INTERLEGIS, celebrado
enae o Centro de Informática e' Prõ<:eSSainento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUalldo como órgão Executor do Programa
Interlegis e a ;Cânfan'Muni?pa! de AJagoinha ~'Piii!1í-PJ;_:OBJETO:
Estabelecer e regular a parrlctpação da Casa Leglslanva'no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tertnos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/06/1993, bem ,como ruas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigéncia equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lucio Lacerda de Medeiros - DiretOT.Executivo; Pelo Con-

•

veniado, Vereador Abelardo Antônio de Sã. Presidente da Cãma:r.i
. Municipal de A1l.goinha do Piaui-PLESPECtE, Convênio nO: PI-

2200112002 - tNTERLEGIS, celebrado entre o Centro de InfOlTl1ãtica
e Processamento de Dados do Senado Fedetal - PRODASEN. atuan-
do como Ótgio Executor do Programa Inlerlegis e a CãJnara Mu-
nicipal de Altos-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislariva no Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos ler-
mo:; do disposto no Art. 25. da Lei nO 8.666, de 2110611993, bem
como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 3110112002; VI-
GENClA: A partir da data de assinalllra, cqm vigência equivalente ã
dw'açã.o do ProgtalTl3 Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
deral - PRODASE:>l - Exmo. Sr. Mãrio LUcio Lacenla de Medeiros -
DirelOT-Execut;..o; Pelo Conveniado, Vereador Anison Soar~ de
Almeida., Presidente da Câmara Municipal de Aloos-PI.ESPECIE:
Convênio nO: PI-22028f2003 _ lNTERLEGIS, celebrado entre o Cen-
tro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASE::>l, alllalldo como ÓTgio Ex=or do Programa Interkgis e
a Cãm1ra Mll:\icipal de Alvorada do Gurguêia-PI; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi~la::iva no Progr.!ma
Inter1egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS1••••'ATURA: 26/0812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigenc:la equivalente .à duração do Progra.'TIa Interlegis;
SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio &rbosa Lirna Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Eudimar Oliveira Pereira, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Alvorada. do Gurguéia-PI.ESPECtE: Convênio n.: PI-
2202912003 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Informática
e Processamento de Dados do Senado Federal. PRODASElIõ, atuan-
do como ÓfBão Exe<:lrtor do Programa lnlerlegís e a Cãmara Mu-
nicipal de Anísio de Abreu-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
participação da Casa Legislati\'lI. ll() Programa Interlegls; MODA-
LIDADE: Nos ~ermos do dispos~o ll() Alt. 25, da Lei n° 8.666, de
2110611993, bem =0 suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
11108/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assiniltll'a, ~ vigência
equivalente i dLJt11Çãodo Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo

Senado Federn1 - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio Luclo Laurda de
Carvalho. Direlor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Jodíte de Medeiros - Diretor.Exectltivo; Pelo Conveniado. Vereadora JlI5lina
Souza, Presidente da Cimara Municipal de Anisio de Abreu-PI.ES- Teresinha Rossi Ribeiro çosta, Presidente da C.ã:mara Municipal de
PÉCIE: Convênio n': PI.22020J2oo3 - INTERLEGIS, celebrado entre Demerval Lobào-PI.ESPECtE: Convênio nO; PI-2203812003 • IN.
o Centro de lnfonnatica e Processamento de Dados do Senado Fe- TERLEGIS, eelebrado entre o CenIJo de Infonnãtica e Processllmmto
deraI • PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como órgão
Interlegis e a Câmara Municipal de Batalha-PI; OBJETO: Estabelecer Executor do Programa Interlegis e a Câmara Municipal de Dirceu
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lntme<,>is; Arroverde-PI; OBJETO: Estabelece- e regular a participação da Casa
MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666, Legislativa no Programa 1n!e'Tlegis; MODALIDADE: Nos temlO$ do
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: disposto 110Art 25, da Lei o" 8.666, de 21/06.11993, bem como suas
0410612003; VIGENCIA: A partir da data de assinar'-'Ta. çom vigência alterações; DATA DE ASSINATURA: 3010912003; VlGENCIA; A

~~~~~~O~A~~~:r~~;~~~~~~Pe: ~~ ~r::er~~i~~~~~p~io~~J~R~
Mweiros • Dimor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Adão de DASEN • Exmo. Sr. Perr6nio Barllosa Lima Carvalho- Diretor-Exe-
AraUjo So\lSa, Presidente da Câmara Municipal de Batalha-PI.ES- cutivo; Pelo Conveniado. Vereador Marinaldo Mola da Rocha, Pre-
PEClE: Convb1io n': Pl.22OO212oo2 - lNfERLEGlS, celebrado enlR sidente da Câmara Municipal de DirClru Arroverde-PI.ESPEClE:
o Centro de Infonnitica e Processamento de Dados do Senado Fe- Convênio n': PI.2203012003 - INTERLEGIS, celebrado mtre o Cen-
deral • PRODASE};", atuando corno Ófg:ão Executor do Programa IrO de Informática e Processamento de Dados do SertadQ Federal _
Interlegis e a Ornara Municipal de Beneditinos.PI; OBJETO: Es. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa lnterlegis e
tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa. a Câmara Municipal de Esperantina-Pl; OBJETO: Estabelecer e Te--
Intmegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Alt. 25, da guiar a participação da Casa Legislativa no Progmma Interlegis; MO.
Lei li" 8.666, de 2110611993, bem ,como ruas alterações; DATA DE DALlDADE: Nos temlos do dis~slo no Alt. 25, da Lei n° 8.666, de
ASSINATURA: 12'0712002; VIGENCIA: A partir da dara de as- 2110611993, ben-I.como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
sinalura, ~om vigblcia equivalente i duração ,do Programa ln!e'Tlegis; ., 26/t?8f20l?3; VIGE~C1!-: A partir da data de. irSsinatura, c;om vigência".-; .~. • •
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN '- Exmo. Sr. equwaJente ã duração do Progr.una rnterlegrs; SIG:>lATARIOS: Pelo .
Mário Lúcio Lacerda de Mweiros - .Diretor-Executivo; Peio 'Con-' i,;.Senado Federal-- PRODASEN-:Exino. Sr. Petrônio Barllosa Limá '~\\"" ' ~,<~,.',,..Ic!
veniado, VereaOOr Jose de Arimateia Pereiq. da Silva. Presidente di. Carvalho - Dirt1or.Executivo;Peio Conveniado, Vereador João Josê .~ '" ., •.
Câmara Mwlicipal de Benedirinos-PI.ESPECIE: Convénio n': PI- ~ Araújo, Presidente da Câmara Municipal de Esperantina-PI.ES-
22oo3!2002 - fNTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Infol111ática PECIE: Convênio nO:PI.22oo7/2003 - INT-ERLEGIS, eelebrado entre
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, iItUarl- o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado Fe-
do como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Câmara Mu- deral - PRODASEN, awmdo como Órgão Executor do Programa
nicipal ~ Brasileira-PI; OBJETO: EstalJelecer e regular a,partici- Interlegis e I. Câmara Municipal de Fronteiras-PI; OBJETO: Esta-
pação da Casa Legislativa no Programa ~Iegis; MODAliDADE: beleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Nos tertnos do disposto no Alt. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt. 25, da
bem,como suas alterações; DATA DE ASSl}l'ATURA: 3110712002; Lei n' 8.666, de 21106!1993, bem.como suas alterações; DATA DE
VIGENCIA, A partir da data de assinarura, com vigéncia cquivaleme ASSINATURA: 1)4/0612003; VIGENClA: A partir da data de, as-
i duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fe- slnaNra, çom vigência equivalente à. duração do Programa Intertegis;
deral - PRODASEN - Exrno. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Diretor-E~ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Hekomar da Sil,"3. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Ribeiro, Presidente da Câmara ~tunicipal de Brasileira-PI.ESPÉCIE: veniado, Vereador João Euqes. Ribeiro, Presidenle da Câmara Mu-
Convb1io 0", PI-2202512003 - INTERLEGlS, celebrado entre o Cen- nicipal de Fronteiras.PI.ESPECIE: Convênio 0": PI-2203912OO3 - IN-
tro de lnfonnátíca e Processamento de Dados do Senado Federal. TERl-EGIS, celebrado entre o Centro de Infotrnática e ProcessllmentO
PRODASEN, atuando como Órgãll Executor do Programa Interlegls e de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como Órg3.:1
a Câmara Municipal de BlIl1l1Ídos lopes-PI; OBJETO, Estabelecer e Executor do Programa Interlegis e a Câmara Municipal de Imueira-PI;
regular a participação da Casa Legislati\'lI. no Programa tnterlegis; OBJETO: Estabeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666, Programa Interlegis; MODALIDADE: NCIS 1etmos do disposto 110
de 21106/1993, bI;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: Ar\. 25, da Lei TI"8.666, de 21/06/1993, bem como ruas alterações;
0310912003; V1GE/'.'ClA: A partir da data de assinatura, o;om \'igéncia DATA DE ASSINATIJRA, 13108120{l3:VIGENCIA: A partir da data
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIG::>lATARlOS: Pelo de ~inatura, COII)vigência equivalente à duraçlo do Programa In.
Senado Federal - PRODASEN - E.uno. Sr. Petrônio Barbosa Lima terlegJS; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Ex.
Carvalho. Diretor.Executivo; Pelo Con,=iado. Vereador Dja1rna mo. Sr. petJÓnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execulivo; Pelo
Francisco das Chagas L,ima Perc:y, P!l,>sidente da CàmaIa MWlicipal Conveniado. Vereador Francisco de SlJlJS\l Rodrigues, Presidente da
de Buriti lopes.PI.ESPECIE: Convênio n': PI-2202212002 - INTER- Câmara Municipal de luueira-PI.ESPECtE: Convênio n.: PI-
LEGIS. celebT3do er.tre o Centro de Informática e Procl:Ssamento ele 2200g12002 - INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Informática
Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exe- e Processamento de Dados do Senado FederaI- PRODASEN, a:uan-
ctrlOT do Prognrna Interlegis e a Càmara Municipal de Castelo do do como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Cãman Mu-
Piaul-PI; OBJETO: Estabel= e regulaI" a participação da,Casa Le- nicipal de Jaicós.PJ; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
gislativa 110 Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do Casa Legislativa no Programa ln!erlegis; MODALIDADE: Nos ter.
disposto IIQAlt. 25, da Lei n' 8.666, de 21!06/1993, bem ~mo suas mos do dispostO no Ar\. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, bem
alterações; DATA DE ASSiNATURA: 3111212002; \'lGENCIA: A como suas alterações; DATA DE ASSINATliRA: 3110712002; VI.
partir da data de assin2tUTa, cçin vigência equivalente ã duração do GENCIA: A partir da dau de assinatura, com vigência equlva.lente ã
Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRO- duraç!o do Programa Inrerlegis;'SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fe-
DASEN • E:<mo. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor- deral - PRODASEN - fumo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros -
Executivo; Pelo Conveniado, Verearlor Nilso Alv(:i FeitoUl. Pr-esi- DirelOT-Execurivo; Pelo Conveniado, Verearlor Benedito Alencar da
dente da C1mara Municipal de C~telo do Piaui-PI.ESPECIE: Con- Silveira, Presidente da Câmara Municipal. de Jaicós-PI.ESPÉCIE:
vênio 11":PI-22004l2oo2 - INTERLEGlS, celebrado entre o Centro de Convênio nO: PI.22009n002 - INTERUOIS, celebrado entre o Cen-
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRO- IrO de Informãtica e Processamenro de Dados do Senado Federal •
DASEN, atuando como órgão Executor de Programa bte:rlegis e a PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa Inter1egis e
C:irnar.I Municipal de Colônia do Gutgueia-PI; OBJETO: Estabelecer a Câmara Municipal de Joaquim Pires-PI; OBJETO: Estabelecer e
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa tr.terlegis; regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos 1etmos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666, MODALIDADE: ;.los rennos de disposto na Alt. 25, da Lei n' 8.666,
de 2 1106/1993, b~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: de 21/0611993, bI;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31/07/2002; VIGE::>lCIA: A partir da dau de assinalllõa., ~om vismcia 3i/0712002; VIGENCIA: A partir da data de a'isinatura., çom vigêr>ci:1
equivalente à duração do Progiama Interlegis: SIG:-<ATARIOS: Pelo equivalen~ ã durnçilo do Prograrna Inrerlegi~; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN . Exmo. Sr. M:irio LUcio Lacerda de Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros. Diretor.Executil'o; Pelo Conveniado, Vereador Paulo Hen- Medeiros. Diretor-Exei:utivo; Pelo Conveniado, Vereador Lourival
rique Bezerra da. Sil,,:a., Presidente da Câmara Mu:-.icipal de Colônia Ferreira da.Cunha. Presidente da Cãma:r.i Municipal de Joaquim Pi-
do Gurgueia.PLESPECIE: Convenio n': PI-22oo5I2oo2 - INTER- res.PLESPECIE: Convênio n': PI-2203112003 • INTERLEGIS. ce.
LEGIS, celebrado entre o Centro de Infonnâtica e Processament(l de lebrado entre o Cenlro de Inforrnâtica e Processamento de Dados do
Dados do Senado Federal. PRODASEK atuando como Órgão Exe- Senaclo Federal - PRODASE;.l, atuando como Ótglo Exectrlor do
ClItor do Programa Inteilegis e a Câmara Municipal de CUlimaú.PI; Progr.!ma lnterlegis e a Cãrnara Municipal de Josê de FreitaS.PI:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no OBJETO: Est::tbdecer e regular a participa<;ão da Casa Legislativa no
Programa Inter1ej;is; MODALIDADE: Nos lermos do dispost •• no Programa Interlegis; MODALlDADE: Nos tennos do disposto no
Art 25, da Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas aJter.lÇiies; Alt. 25, da Lei o' 8.666, de 21/0611993. befJ1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGENC1A: A partir da data DATA DE ASSINATURA: 26/0812003; VIGENC1A: A partir da data
de assinall.rra, COIl)vigência equivalente ã duraç&> do Progr.una In' de assinatura, coIl) vigmcia equivalente a duraçàD do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Semdo Federal - PRODASE:"\ - Ex- tttltgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal .. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio lúcio Lacerda de ~tede1TOS- Direlor-E.~ecutivo; Pelo mo. Sr. Petrõnio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador F10renice Jacobina Brito, Presidente da Cã. Conveni...co, Vereador Josê de Araújo ~I'es, Presider.~e da Câmara
mara Municipal de Curimatâ-PI.ESPEClE: Conl'e~io n": PI- Municipal de José de Freitas.PI.ESPECIE: Convênio n.: PI-
2200612002 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Informátia 2201012003 -1/'.'TERLEGlS. celebrado er.IJe o CenlJO de Informática
e Processamento de Dados do Senailo I'tderal • PRODASl:S, atuan- e ProceUamer.lO de Dados do Srncca Fcderal- PRODASF.N, a1U~n.
do como órgão E~ecutor do Programa Interlegi5 e a Câmara Mu. do como Õrj;ão Executor do Programa In;.erlegis e a Càmara Mu-
nicipal de Demerval Lobão-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a nicipal de Jurema-PI; OBJETO: Estabele<:er e regular a parricipaçio
parhcipação da Casa Legislativa no Prvgrarr.a lmerlegis; MODA- da Casa Lesislativa no Programa 1!'J:erlegis; ~10DALlDADE: Nos
L1DADE: Nos tmnos do disposto no Art. 2:5, da Lei n' 8.666, de termos do disposto no Ar\. 25, da Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem
2110611993. bem.como suas a1ter1lÇÕes:DATA DE ASSI~'ATURA: como suas aller.tÇÕe5; DATA DE ASSINATURA: 30/0912003; VI-
31107/2002; VIGENCIA: A partir da dau de =inalUra, çom vigêncta GÊNCIA: A partir da data de assinatura, Cl;lm,igência equivalente ã
equivalente à dumo;io do Programa Interlegi~; SIGNATARJOS, Pelo duração do Programa lnrerlegis; SIGNATAR10S: Pelo Sen:ldo Fe-
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Câmara Municipal
. ESIlIdll :

I '
IPTAU I

Munidpio:
IALAGOlNH/\ DO PIAUÍ

• L

CSSOa atilor'l1..ada pelü Cám,~nl para n.:ali:;,ar

Assistência Técnica
Eml>resa :

[JÚINFORl'vI.\TIC~A-~~

Equipamentos recebidos

Técnico:

l80RI':R'l'O
._-_ ~

I

unorrclcfone Comercial:
1l\6 233 8334 ..~

1. Uma Imrlrcssora LlIser Lexrnarl, mod, 0l>irn 1':312 .

2. 11m Mil','oenmputador ]Ii'l\'af!lltll ND-1'500-A9.'iOZ com 256 MH de memória•
Num. de ,óric: !'V, Vl '2.I , D I D -:,. ;; ,,;;

Num, s{-ri(> crI.!:

NUllI. ,él'ir ""noitor: 115" (13 (} Z 1.5 .1

NIHn.d. tomlJam.n"': ~i~tí~I~II~C'_{~i _

~lIm_ de toml.HIIIlt'~tO: j.o/3_"r1~._3....••9 ~

3, Um (;llh'way -'Cüm lIIod, Otlicc Conneci 56K Llln Modelll

!\um. sérk Gutewfly: "IulO.ddoml>,uuenUl: l. •• 012, 216

4. Um Estahili:tlldOl" ,h: \"I)!tagcm com cllpacidade mínima de l.1,v".

Sl0[
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TREI1V.4.MENTO

•...oi Miníljtrado Curso de J rW'-ns? SIM [x:J NÃO O
F:m •• '0 d. SIM no c"lIlPO unfor;or: CONCF.ITO'! Moito 110m O 80111 0 Regular O Ruim O

(Coloque ne~tF!c,-,mpo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RRSPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com O estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com ° Órgão Executor do Programa
Interlegls

• Data 25_1_o7_1_2003 ~2 LAss¥;;>.. ..•..•• . ~~
Responsável pelo aceite na Câmara

Ct.MARA MUê,'ICI"t,' li~:
tA.AGOINH~ DO PIAUI - 111



Folha N(I ] 6 i

Processo NG Ç1 : 'tIa ?,...-(;
Rubrica ~

SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

'J ,~.
"IflTERLEGIJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2°98

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~'i;}~,~:~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor{a) Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha do Piauí
Rua Sérgio Fialho, s/na
Alagoinha do Piauí - PI



•
:j-ÉRMél.bE'TRANSFER.~NqJ.A.ElEJfTUL~f!![)ADE
... ' ..... '[)E!'IENS;e:E(}~IP~MENTOS '. ., ..

.pgssWl~àv.!~~~~~,~:..';~t~~t~~íe~e.,~~~~~~aên~Z~aa~llgff~Â~~:Qé~~~t~~'tfg.
II'rr.sA~~~I!:l~~ªgência..executora ,dei. Projeto, BRNgBl010{'pªra'9ada.CASÁ.~EGI$~T1YA;
be~~fi(iiá~íÍ';Cíbi,P;r0!'lrama'.'lnterlegls, •.,com'base;no' TERM()!=!E;;AÓEI'I"Enrrna,jjoPI;}I~ fll~p~ÇJ,iya;
CAS~J.?E.GISUATi'VA. :qlle.ê'"páife ',rifegrarite do presente instrLl.merito;a'pli:!O,!,.titul~ticta.~el{
Rr?pri~dad~:çlQ~'.pensEi';êqtiipâmeniQs 'bem';i:oMif.to~$>'Ç~:ditl3i!Ós.re'látiV~'.a,~s.rfíl3~mô;s;'Ti~.'.~.~teir.ª~
.dá' Clausula,.Quàtta;;..' D6sBei'ls 'Cciiocadó's;àiPlsposiçâo'da' Casa .!.;egi;;iá'tiva'do;'Cpnvêillo''élê''R¥,)~ie~ç~R;~8tpWgr!!hi'~;lritl\!~~~if""'o.,.. . '.' ,...•.....' .. ,'..........•............. ' .

,::9$.6~,:;S'.ê;&1Úi#âmé.nios,são. oecorrehtêsdá ..asSistenda.do~NUÓ •.ap.GOVerno:do.êt.asll.
llti{ãffibitó.d&;RroJ~to:8RN~âíb16~.,programal nien{!gís. estilnd6111lltansfetêilciaid'e'aclird(Jêomª~'
~~~~fl.ês.êIO.re~peciivob~umenfOidé" Proje~o~~:¥9810iO.~iim.ad9:e.f1ti~i'oPNY[)fi~)~9Y'E!g\9-

••.A.franslefência' .•dà....ílt[jiãnd;ia~....ê:.•.ptÓp~edadl\'•.ê iê;ii,iaoa'úa ..6ôn&içâo ,de...q,J~.Cl$;bellse.'."
êquIJjfi&~h.!osiW~ãpO$a'd(j.ª..e~i;lysf..i~mé~té)Ílôsí~Btiô~.esta'belecidos •IlQbOélimento'dé '.Projetoe.
(l-q.;~6vêhiSCitadP~\3~jiriâ'.e!süjliiíoià'évéiituals.lirr;jfàçoes,neh~contldas; ' .

. - -~-- -- :'! ~

..'Permanece .cada6asa'le.gisillii~1l;rê~POnsá1i~f.;d.e~~e,len.ti~9'it'Çl?l>'rl!Sf!~tlXp$'.Jl~*,;;e'.
•
. .e.9l;'iJ;)a.m~.ntofl •. POt;CjI.ltl,illquer:obiigãções; ôniJs'o'u'ptéjLliiOS .9ê ql.l~lg9~i.nlOitúr~zÍ'!qll~l~rfli~rTt

in.c[~ldIÇ'QU:.v~n,h~¥;~iQcl~ir;:.s?~iéos••'.!)Í'~~ri)9~;'"llinf#iCj~A" (jª,()rfám')déi~(ja .\l~iíizª~o<o.ÍJ"iiQ~ê
.àntériôrãiaSSll'íâtiHa)dõ'presente TeíTno. ... ..

~,,",._.:".:. ',' .-c'","" __~'_';;O,'_',",-_""':,;"'+._'",, ':::;,,~ -'-." ,_,.:., "..... ,.-•. ' .. 0., ,,';'.' '... "',,:

.f"f'" .~-',-
lA~~IL.,=

Mál'ii,o'Siíffipato@âo'MàIQ.ueS"
llÍlretóI

;Séétéíârla.E~pecjal'dointerl~s
.' . "''', ,-~".,,"



•

•

•



PREENCHER COM LETAA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOt --- - --~ ... - _., ~~<'TIA'~TAIRE

PAis I PAYSF

~ATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA {PRIORITA/RE

DEMS

DSEGURADO I VALEUR DÉCLARE

,BIMENTO CARIMBe:.~~
ATION uljlllXõiwti'~~".õ<"",

B;~1-.¥artJESTI"'Ai7t.;fj ..'-:.t' ';",
l.r /~.:> ¥'~-'\}
~J '. ,',

il'" \;~;".........•.• 0.. 1":
"~() ,,\';0'
~ 4; '" S<ç,"\:..J - J
~ \" "'~ (/1

":~':~'J

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha do
P,aUl

Rua Sérgio Fialho, sIno
Alagoinha do Piauí - PI
64655-000

EN

CEI

v-Au
NOME LEGJVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RêcEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 1
SIGNATURE DE L"AGENT f::jJ

- \~- \~'

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETDUR DANS LE VERS
75240203-0 FCü463' 16



TENTATIVAS DE ENTREGA ITENTAT/VES DE LlVRAISON

~ AVISODE
~ RECEBIMEN]Q...,
~CO~R~RE~IO~< AVIS .'Nó'i'\''.' '-"'0t>'
BRESIL C," ..c
DATA DE POSTAGEM I DATlD7tPÓT

~ 03 ::"
UNIDADE DE POSTAGEM I~REAU DE D~P(jT -

\. ,6"\

-.
IRe '., 3 6 3 8 6 3 2 4
~.

h h h

I
,:1

<::',:: l/i ~,~ r~:5c
PREENCHER COM CEll~e.~1? "', _, ;.'ê:-"1;..",
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM dU.RAISON SOCIALE_nE..l~~.ot:.:.JfTEUR~ .--'--C-C-T-:--O--- - .., I

" MÁRCiO SAMPAI(iLEÃO MARQLJES"\
Diretor da Secretaria EspecIal do lnterlcgls i

ENDEREÇO PAF, Av. N2 - Anexo ~'E'!y
. _ Senado Federal
"\'70, \65-900 - 13msília - DF \
I . ,. •

CIDADE I LOCAL! "., ~

\. ~--~------_.~~-~'

DDDDD-DDD

.:.:::;-;.. ....-...
/:

BRASIL
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